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				Exmo. Senhor Presidente,








				O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de se extinguir a taxa de embarque no Terminal Rodoviário, para passageiros que trafegarem dentro do município.











				Sala das Sessões, 6 de maio de 1998














				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador








JUSTIFICATIVA:





				A taxa de embarque faz com que algumas passagens tenham seu preço acrescido em cerca de 42%. Por exemplo, a passagem para Córrego Rico custa R$1,00 e com a taxa de embarque vai para R$1,42.


				 O embarque de passageiros no Terminal Rodoviário nas linhas intermunicipais e interestaduais, no mês de abril de 1997,  atingiu  o número de 33.430. Este, multiplicado pelo valor da taxa de embarque (R$0,42),  corresponde a uma arrecadação de R$14.040,60, uma cifra que corresponde a 72 salários mínimos da Prefeitura.


				Preocupados com o alto valor da taxa de embarque, vários passageiros, cerca de 10.000, embarcam em pontos intermediários: Mercado Municipal, Saraiva e outros, em que não é cobrada a taxa. Segundo informações, 90% dos passageiros que utilizam a empresa São Geraldo embarcam no Mercado Municipal.  


				Cremos, portanto, que a não cobrança da taxa de embarque seja a medida correta para facilitar a vida deste povo sofrido que mora em nossas comunidades rurais.

















